
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 

 

PORTARIA N° 501, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 
Designa equipe para elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41 e incisos do Regimento 

Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05.05.2015), 

resolve: 

Art. 1º Instituir a equipe de Planejamento da Contratação para realização de estudos 

técnicos preliminares visando eventual contratação do serviço de coleta, tratamento e destinação 

adequada dos resíduos gerados pelo serviço de saúde da PR/PR, conforme o disposto no §1º, art. 18, 

da Lei 14.133/2021, na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, e em razão do que consta 

no Procedimento de Gestão Administrativa (PGEA) nº 1.25.000.022219/2024-11. 

Art. 2º Designar, para compor a referida equipe, os servidores abaixo relacionados: 

a) Dirceu Geraldo Pereira de Andrade, Técnico do MPU/Administração, matrícula 

21714; 

b) Miguel Sayde Filho, Técnico do MPU/Administração, matrícula 23270; e, 

c) José Augusto Sopchaki, Técnico do MPU/Administração, matrícula 22776. 

Parágrafo Único - A equipe ora constituída será presidida pelo servidor Dirceu Geraldo 

Pereira de Andrade. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BAPTISTA NOGUEIRA NETO 

Secretário Estadual 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 set. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 214. 
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